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ORDEM DE SE oNo

OBJETO DO PEDIDO: AquisiÇõo de I ossinoturo físico com ocesso digitol pora oté 5 usuórios simultôneos do
Jornol FOLHA DE SÃO PAULO, no volor totol de R$ 1.401,90 (hum mìl quotrocenÌos e um reois e novento
centovos). conforme descrito oboixo:

"ç'È:.Ëdx Cômqro Municipql de Sqnto André
Proço lV Centenório no 02 - CenÌro - Sqnto Andre/SP - Cep: 09040-905

Fone / Fox: (l l ) 3429-5984 e-moil: compros4@cmsondre.sp.gov.br
CNPJ: 43.307.00810001 -08 lE: lsento

GERÊNCIA DE COMPRAS E MATERIAIS

?.1*rlfu;ilqEiinrì*f

DATA: 21/0512021 PROCESSO N":1779/2021 MODAUDADE: lnexìgibilidode - Coput do Art. 25 do Lei

8.666/93
DoTAçÃo:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

N" DA NOTA DE EMPENHO: 307 /2021 DATA: 13/05/2021 VATOR EMPENHADO: R$ I .401 ,90
CONDIçÃO DE PAGAMENTO: em oté 30 (trinto) dios opós o recebimento do noio fiscol.
FORMA DE PAGAMENTO: Boleto boncório, depósito em conto corrente ou cheque nominol (fovor envior
outorizoçõo de pogomento por depósito juntomente com o Noto Fiscol Eletrônico)
PRAZO DO lNíClO DOS SERVIçOS: 2l de junho de 2021.
VIGÊNCIA DOS SERVIçOS: I 2 meses, o portir de 2I de junho de 2021 (de 21 /06/2021 oté 21 /06/2022).
TOCAL DE ENTREGA: Cômoro Munici lde Sonto André

FORNECEDOR: Empreso Folho do MonhÕ S/A.
CNPJ: 60.579.703/000 I -48
ENDEREÇO: Alomedo BorÕo de Limeiro, no 425, ondor 2 oo I ì, Compos Elíseos

CIDADE: Sõo Poulo / SP

TELEFONE: (t t | 3224-3090
CONTATO: Juliono Gottordi Juvillor

CEP: 01202-900

E-MAIL: scofolho@ lho.com.br

ITEM DESCRTÇÃO VIGÊNCA QUANT PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOÏAI

AquisiçÕo de I ossinoturo fbico com
ocesso digitol poro oté 5 usuórios
simultôneos do Jornol FOLHA DE SÃO
PAULO

Modolidode: Diorio

Período:Anucl
0l R$ r .40r,90 R$ ì.40r,90

Fovor envior o RecÌbo de o chido e ossinqdo poro o e-moil com .br
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RECTBO DE ENïREGA DE ORDEM DE SERVTçO E

CIÊNCIA DAs sANçÕes pon INEXECUÇÃo E Do ATo No 4/2005
OBJETO DO PEDIDO; AquisiçÕo de I ossinoturo físico com ocesso digitolporo oté 5 usuórios simultôneos do
Jornol FOLHA DE SÃO PAULO, no volor totol de R$ 1.401,90 (hum mil quotrocentos e um reois e novento
centovos).

EMPRESA: Empreso Folho do Monhõ S/A.

DECLARO que recebi o Ordem de Serviço n'23/2021e o Ato n'4/2O05.

As penolidodes e multos decorrentes do inexecuçõo totol ou porciol desto Ordem de Serviço
sÕo os ortigos 8l , 8ó e 87 do Lei Federol n' 8.666/?3 e do Ato no 4/05 (Anexo l).

DECLARO que tenho conhecimento dos mesmos e que, em coso de descumprimento desto
Ordem de Compro, estoreisubmetido òs penolidodes ocimo citodos.

Doto de Recebimento:21 /05/2021

Nome Complelo do Responsóvel: Antonio MonuelTeixeiro Mendes

Documento de ldenlidode: RG ó.389.471-3 (SSP-SP)

í-DocuSlgned 
by:

I n^Ìa^o 
^AÂ,^ML 

fi)yúra l^u"/Ls
Ass i n o Ì u ro b'ruëp'&if&ve I

Nome Complelo do Responsóvel: Morio Judith de Brito

Documento de ldenlidode: RG Z.ó91.413-ó (SSP-SP)
by:

ltuno" J"l^lL l" futto
Assinoturo

DSOrdem de Serviço CMSA n" 23/2027 2/8

r)v\r



DocuSign Envelope lD: 4F9FBCEC-8642-4788-96F9-3A727 15F27 AB

ANEXO I - AïO No 4, DE 22DE MARçO DE 2005

Dispõe sobre procedimentos odministrotivos relotivos o oplicoção de
multos e outros sonções decorrenles do inexecuçõo totol ou porciol
dos controlos ossinodos com o Cômoro Municipolde Sqnto André, nos
termos dos orligos 81, 8ó e 87 do lei Federql8.66ó193.

Arl. lo No ômbito do Cômoro Municipol de Sonto André, o oplicoçõo de multos e
outros sonções decorrentes de otroso no cumprimento de obrigoções ou do inexecuçoo totol
ou porciol dos controtos, obedeceró oos procedimentos estobelecidos por este Ato e òs

disposições do Lei Federol no 8.666193, em especiol oo que dispõem os ortigos 81, 8ó e 87.

Art.2o A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto, oceitor ou
retiror instrumento equivolente, dentro do prozo estobelecido pelo Editol ou corto-convite do
certome, corocterizo o descumprimento totol do obrigoçoo ossumido de que troto o ortigo 81

do Lei Federql n' 8.666/93, sujeitondo-o ò multo de 20% (vinte por cento) sobre o volor
controtodo.

Art.3o O otroso injustificodo no execuçôo do controto cujo objeto sejo o prestoçoo
de serviço, reolizoçõo de obro ou entrego de bens odquiridos, sem prejuízo do disposto no $ 1o

do ortigo 8ó do Lei Federol n'8.666193, sujeitoró o controtodo ò multo de moro, colculodo por
dio de otroso sobre o volor do obrigoçõo nõo cumprido, o portir do primeiro dio ÚtilseguÌnte oo
término do prozo esiipulodo no proposto, no Edítol ou no controto poro cumprimento do
obrigoçÕo, conforme o coso, nos seguintes proporções:

| - multo de O,5% (meio por cento) oo dio, oté o I 5" (décimo quinto) dio de otroso;

ll - multo de 1% (um por cento) oo dio o portir do ióo (décimo sexto) dio de ofroso
e oté o 30o (trigésimo) dio;

lll - opos 30 (trinto) dios de otroso poro cumprimento do obrigoçoo, o confroto
seró considerodo rescindido de pleno direito pelo Administroçoo, oplicondo ò controtodo
inodimplente os penolidodes previstos no ortigo 4o desie Ato.

$ l" Os eventuois pedidos de prorrogoçoo de prozo poro entrego de moteriois ou
poro execuçõo de obros ou serviços controÌodos, somente serõo opreciodos e deliberodos se

opresentodos por escrito e com o devido justificotivo, dentro dos prozos fixodos poro entrego
ou execuçõo, estobelecidos no proposto, no Editol ou no controto, conforme o coso.

g 2" No hipóÌese de deferimento do pedido de que troto o porógrofo onterior, o
prozo de prorrogoçõo começoró o fluir o portir do dio útilsubsequente oo do comunicoçõo do
decisõo do(o) Presidente(o) que outorizou c referido prorrogoçõo.

$ 3o Ocorrendo o otroso de que troto o copuf desÌe oriigo, tolfoto seró certificodo
pelo setor competente do Cômoro, devendo o processo ser remetido poro o(o) Presidente(o)
do Cômoro poro fins do disposto no ortigo óo deste Ato.
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S 4" O pedido poro prorrogoçÕo de prozo ou o justificotivo pelo ofroso, somente
serÕo oceitos pelo(o) Presidente(o) do Cômoro quondo forem fundomentodos e provodos o
coso fortuito ou forço moior que impediu o cumprimento do obrigoçco pelo controtodo no
prozo ovençodo.

Arl. 4o Pelo inexecuçõo totol ou porciol do controto, quolquer que sejo o seu
objeto, fíco o controtodo sujeito òs seguintes penolidodes, o serem oplicodos de formo
discricìonório pelo Administroçõo Público, observodo o princípio do rozoobilidode:

l- odverÌêncio;

ll- multo de 20% (vinte por cento) sobre o volor do porcelo inodimplente; ou

lll - multo de 20% (vinie por cento) sobre o volor do controto qucndo houver
inexecuçõo totol do ovenço; ou

lV - suspensoo temporório de porticipoçoo em licitoçôo e impedimento de
controtoçõo com o Administroçõo por oté 2 (dois) onos;

V - decloroçõo de inidoneidode poro licitor e controtor com o Administroçoo

Art. 5o Os bens, serviços e obros controtodos, quondo entregues em desocordo
com o especÌficoçõo iniciol, nÕo serõo oceitos e deverõo ser substituídos e/ou corrigidos no
prozo móximo de oté 15 (quinze) dios, o critério do Admìnistroçôo, contodos do recebimento
do notificoçõo pelo controiodo, sob peno de incorrer o fornecedor em inodimplêncio
controtuol.

Porógrofo único Quondo o substituiçõo e/ou correçõo referidos no copul deste
ortigo for impossível no prozo ovençodo por rozões técnicos ou pelo complexidode do motério,
tol situoçõo deveró ser certificodc pelo setor responsóvel pelo gestoo do controto e
devidomente comprovodo no processo correspondente, ossim como submetido ò oprovoçoo
do(o) Presidente(o) do Cômoro, que estipuloró prozo rozoóvel poro cumprimento do
obrigoçoo.

Arl. 6o Esgotodos os contotos ordinórios poro resolver eventuois pendêncios
controtuois, o setor competenïe envioró o processo, ocomponhodo de relotório
circunstonciodo sobre os fotos, oo(ò) Presidente(o) do Cômoro. poro que este(o) decido, por
despocho fundomentodo, sobre o oberturo dos procedimentos odministrotivos tendentes ò
oplicoçÕo dos multos e outros sonções, por recuso do odjudicotório em ossinor o controto.
otroso no cumprimento de obrigoções, ou inexecuçõo totol ou porciol de quolquer conÍroto.

Art. 7o Nos hipoteses dos ortigos 2o, 3o e 4o deste Ato, e opós os providêncios do
ortigo óo, o controtodo seró previomente notíficodo, por ofício, com oviso de recebimento
juntodo oos outos, poro oferecer defeso prévio, por escrito, protocolizodo no Setor de Protocolo
e Arquivo, nos prozos oboixo estobelecidos:

| - no prozo de 5 (cinco) dios úteis, contodos do junÌodo oos outos do comprovonte
de notificoçoo do controtodo, no coso dos incisos l. ll, lll e lV do ortigo 4o;

ll - no prozo de l0 (dez) dios, contodos do juntodo oos ouïos do comprovonÌe de
notificoçõo do controÌodo, no coso do inciso V do ortigo 4o.

$ I'No hÌpótese do controtodo nõo otuolizor o seu codostro junto o Cômoro
Municipol, e ser ignorodo, incerto e nõo scbido o seu endereço, o notificoçoo e/ou intimoçõo
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seró reolizodo por Editol, publicodo no órgõo responsóvel pelo publicoçõo dos otos oficiois do
Município de Sonto André, por 2 (duos) vezes consecutivos, contondo-se o prozo poro defeso o
pCIrÌir do prímeiro dio útil seguinte oo do último publicoçõo, cujos cópios dos editois serÕo
juntodos oo processo.

$ 20 Decorrido o prozo, com ou sem defeso, o processo seró remetido oo(ò)
Presidente(o) do Cômoro, com relotório circunstonciodo eloborodo pelo setor competente,
poro decisõo finol.

Art. 8o Coberó oo(ò) Presidente(o) do Cômoro Municipol oplicor os sonções de
que troto este Ato, quolquer que sejo o formo de controtoçõo.

Arl. 9' Dos decisões do(o) Presidente(o) que resultor no oplicoçoo dos penos de
multo e outros sonções, ccberó recurso dirigido ò Meso Diretoro do CMSA, protocolizodo no
Setor de Protocolo e Arquivo:

I - no prozo de 5 (cinco) dios úteis, contodos do juntodo oos outos do comprovonte
de intimoçÕo do decisÕo, nos hipóteses dos ortigos 2o,3" e incisos l, ll, lll e lV do ortÌgo 4o deste
oto, podendo, em idêntico prozo, o(o) Presidente(o) do Cômoro reconsideror suo decisõo ou
fozê-lo subir. devidomente informodo, ò consideroçoo do Meso Diretoro, devendo, neste coso,
o decisõo finol ser proferido no prozo de 5 (cinco) dios úteis, contodos do recebimento do
recurso;

ll - no prozo de l0 (dez) dios úteis, contodos do juntodo oos outos do comprovonte
de intimoçõo do decisõo, no hipotese do ìncÌso V do ortigo 4o deste Ato, podendo, em idêntico
prazo, o(o) Presidente(o) do Cômoro reconsideror o suo decisoo, ou fozê-lo subir, devidomente
informodo, ò consideroçõo do Meso Diretoro, devendo, neste coso, o decisoo ser proferido no
prozo de l0 (dez) dios úteis, contodos do recebimento do recurso.

Porógrofo único os
estobelecidos no ortigo Zo deste Ato.

recursos obedeceroo oos mesmos procedimentos

Ari. l0 Os volores dos multos de que trcto este Ato poderõo ser cobrodos medionte
deduçõo de eventuois pogomentos devidos pelo Cômoro òs controtodos, ou, no ousêncio
destes, e o critério do Administroçõo, deduzidos do volor do gorontio prestodo pelos
controtodos.

S 1o O prozo poro o recolhimento dos multos previstos nesfe Ato é de l5 (quinze)
dios contodos do notificoÇÕo do controiodo. podendo ser prorrogodo, o luízo do
Administroçõo, por mois l5 (quinze) dios.

S 2" A notificoçõo de que troto o porógrofo onterior poderó ser feito por Editol, nos
termos do $ 

'ìo do ortigo Zo deste Ato.

$ 3" Noo sendo possível o cobronço dos multos no formo previsto neste ortigo, sero
o cobronço efetuodo por meio de medidos odministroÌivos ou judiciois, incidindo correçõo
sobre o volor devido no período compreendido entre o dio imediotomenie posterior ò doto finol
poro liquidor o multo e oquele em que o pogomento efetivomente ocorrer.

$ 4" As multos serõo colculodos tombém sobre os reojustomentos controtuois, se
houver.

Art. l l As multos e sonções oplicodos com bose neste Ato sõo outônomos e nÕo
excluem o oplicoçoo de outros sonções previstos em legisloçõo esporso.
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Ad. 12 Como índice de otuolizoçao seró odotodo, no ômbito do Cômoro
Municipol de SonÌo André, o FMP (Fotor Monetório Podrõo), devendo os multos oplicodos serern
convertidos, no doto do suo oplicoçõo.

Art. 13 Este Ato deve ser porte integronte. como onexo obrigotório, de todos os
editois de licitoçõo, bem como dos controtos, inclusive doqueles oriundos de controtoçÕo
direto.

Arl. l4 A oberturo do processo odministrotivo, bem como os otos de puniçoo e
decisõo finol serõo proferidos no formo de portorio, expedido pelo(o) Presidente(o) ou pelo
Meso Diretoro, conforme o coso, nos termos do ortÌgo 240 do Regimento lnterno do Cômoro
Municipol de Sonto André.

Art. 15 As disposições constontes deste Ato oplicom-se, no que couber. oos
controtos vigentes, ressolvodos os volores de multos onteriormente poctuodos.

Arl. t6 Este Ato entro em vigor no doto de suo publicoçõo

Cômoro Municipol de Sonto André, 22 de morÇo de 2005,

45lo ono do fundoçõo do cidode.

tUIZ ZACARIAS
Presidente

MARIA FERREIRA DE SOUZA . totó
lo Secretório

DINAH ZEKCER

2o Secretório
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TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAUTO

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: Cômoro Municipol de Sonto André
CONTRATADO: Empreso Folho do Monhõ S/A.
CONTRATO N" (DE ORIGEM): Ordem de Serviço n" 2312021- Processo CMSA 177?/2021
OBJETO: Aquisiçõo de I ossinoturo físico com ocesso digitol poro oté 5 usuórios simultôneos
do Jorno| FOLHA DE SÃO PAULO.
ADVOGADO (S)/ No OAB:

Pelo presente TERMO, nós, oboixo identificodos

t. Eslqmos CIENTES de que:

o) o ojuste ocimo referido estoró sujeito o onólise e julgomento pelo Tribunol de
Contqs do Estodo de Sõo Poulo, cujo trômite processuol oconeró pelo sistemq
eletrônico;
b) poderemos ter ocesso oo processo, tendo visto e extroindo cópìos dos
monifestoções de interesse, Despochos e Decisões, medionte regulor codostromento
no Sistemo de Processo Eletrônico, conforme dodos oboixo indicodos, em consonÔncio
com o estobelecido no Resoluçõo n" 0l/20] I do TCESP;

c) olém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despochos e Decisões que
vierem o ser tomodos, relotivomente oo oludido processo, serõo publicodos no Diório
Oficiol do EsÌodo, Coderno do Poder Legislotivo, porte do Tribunol de Contos do Estodo
de SÕo Poulo, em conformidode com o ortigo 90 do Lei Complementor no 709, de l4 de
joneiro de ,l993, 

iniciondo-se, o portir de entÕo, o contogem dos prozos processuois,
conforme regrqs do Código de Processo Civil;
d) Quolquer olteroçÕo de endereço - residenciql ou eletrônico - ou telefones de
contoto deveró ser comunicqdq pelo interessqdo, peticionondo no processo.

2. Domo-nos por NOTIFICADOS poro:

o) O ocomponhomento dos otos do processo oté seu julgomento finql e
consequente publicoçõo;
b) Se for o coso e de nosso interesse, nos prozos e nos formos legois e regimentois,
exercer o direito de defeso, Ìnterpor recursos e o que mois couber.

Sonlo André (SP), 21 de moio de 2021
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GESTOR DO óRGÃO / ENTIDADEI

Nome: Pedro Luiz Mottos Conhossi Botcrro
Corgo: Presidente do Cômoro Municipolde Sonto André
CPF: 3l 2.568.618-04 - RG:29.775.799-4 (SSP-SP)

Doto de Noscimento: 25/07 I 1983
Endereço Residenciol: Ruo Alziro, 413 - Vilo Alziro, Sonto André / SP, CEP 09030-200
E-moil lnstitucionol: gobinetedopresidencio@cmsondre.sp.gov.br
E-moil pessool: pedrinhobotoro@yohoo.com.br
Telefone: ll 3429-5883

AssinoÌuro

m

Pelo CONTRATANïE:
Nome: Pedro Luiz Mottos Conhossi Botoro
Corgo: Presidente do Cômoro Municipolde Sonto André
CPF: 3l 2.568.618-04 - RG: 29.77 5.799-4 (SSP-SP)

Doto de NoscimenÌo: 25/07 / 1983
Endereço Residenciol: Ruo Alziro, 413 - Vilo Alziro, Sonto André / SP, CEP 09030-200
E-moil lnstitucionol: gobinetedopresidencio@cmsondre.sp.gov.br
E-moÌl pessool: pedrinhobotoro@yohoo.com.br
Telefone: I I 3429-5883

AssinoÌuro

Pelo CONTRATADA:
Nome: Antonio Monuel Teixeiro Mendes
Corgo:Diretor
CPF : 032.7 62.7 28-0 6 - RG: ó.389.47 I -3 (SS P-SP)

Doto de Noscimento: 1 4/ 12/ 1957
Endereço residenciol completo: Alomedo BorÕo de Limeiro, 425. Compos Elíseos, SÕo Poulo / SP, CEP
01202-900
E-moil institucioncl: soofolho@grupofolho.com.br
E-moil pessool: edno.dollecrode@grupofolho.com.br
Telefone(s) : (1 | ) 3224-367 4 DocuSigned by:

Assinoturo
ilvrhàuo $A^^NL I;íyüra ít^t""lLs

Nome:Morio Judith de Brito
Corgo: Diretoro
CPF: 089.731 .358-5ó - RG: 7.ó91 .413-6 {SSP-SP)
Doto de Noscimento: 30 /04/ 1 9 58
Endereço residenciol completo: Alomedo BorÕo de Limeiro, 425, Compos Elíseos, SÕo Poulo / SP, CEP
01202-900
E-moil institucionol: scofolho@grupofolho.com.br
E-moil pessool: edno.dcllecrode@grupofolho.com.br
Telefone(s) : (1 1 | 3224-367 4 DocuSigned by:

Assinoturo
lvana J"klL l" fur{o

Advogodo:
(*) Focultotivo. lndicor quondo jó constituído, inÍormondo, inclusive, o endereço eleÌrônico
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